
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 5/2022
Referência: 2639817/2022

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 6/2022
Referência: 2638660/2022
Interessado: MIKE DUARTE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Mike Duarte, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Mike Duarte. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 7/2022
Referência: 2639284/2022
Interessado: FRANCISCO CARLOS SOARES RODRIGUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Francisco Carlos Soares Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Francisco Carlos Soares Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 8/2022
Referência: 2639024/2022
Interessado: EDSON BINDÁ DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Edson Bindá De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Edson Bindá De Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 9/2022
Referência: 2638546/2022
Interessado: JANDER MUNIZ RABELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Jander Muniz Rabelo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Jander Muniz Rabelo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 10/2022
Referência: 2637890/2021
Interessado: DIEGO DA COSTA PINTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Diego Da Costa Pinto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Diego Da Costa Pinto. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 11/2022
Referência: 2639076/2022
Interessado: HEPTA MIX EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Hepta Mix Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica
do(a) interessado(a) Hepta Mix Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 12/2022
Referência: 2637897/2021
Interessado: RIO JURUA SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM E COM. DE MATERIAL ELETRICOS LIMITADA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Rio Jurua Serviços De Obras De Terraplenagem E Com. De Material Eletricos Limitada,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rio Jurua Serviços De Obras De Terraplenagem E Com.
De Material Eletricos Limitada. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 13/2022
Referência: 2638258/2022
Interessado: JANETH F DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Janeth F Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica
do(a) interessado(a) Janeth F Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 14/2022
Referência: 2638613/2022
Interessado: CENTRO DE TECNOLOGIA SOCIAL E AMBIENTAL DA AMAZONIA - AMAZONIA SOCIOAMBIENTAL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Centro De Tecnologia Social E Ambiental Da Amazonia - Amazonia
Socioambiental, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Centro De Tecnologia Social E
Ambiental Da Amazonia - Amazonia Socioambiental. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 15/2022
Referência: 2639278/2022
Interessado: JULYANE ALVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Julyane Alves, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Julyane
Alves. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 16/2022
Referência: 2638320/2022
Interessado: ARI BELO GUIMARAES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso Ari Belo Guimaraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso do(a) interessado(a) Ari Belo
Guimaraes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 17/2022
Referência: 2638651/2022
Interessado: PROSUL PROJETOS SUPERVISAO E PLANEJAMENTO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Prosul Projetos Supervisao E Planejamento Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Prosul Projetos Supervisao E Planejamento Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 18/2022
Referência: 2638732/2022
Interessado: ALPHA TECH CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Alpha Tech Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Alpha Tech Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 19/2022
Referência: 2637559/2021
Interessado: FABIO LUIZ VITORINO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Fabio Luiz Vitorino Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Fabio Luiz Vitorino Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 20/2022
Referência: 2639093/2022
Interessado: PAULO RENILSON ARAUJO GOMES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Paulo Renilson Araujo Gomes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Paulo Renilson Araujo Gomes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 21/2022
Referência: 2639072/2022
Interessado: ALESSANDRA MARENDA,CLEMAR ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Alessandra Marenda,clemar Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Alessandra Marenda,clemar Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 22/2022
Referência: 2638643/2022
Interessado: JEFERSON FELIPE VARGAS DE ABREU

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Jeferson Felipe Vargas De Abreu, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Jeferson Felipe Vargas De Abreu. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 23/2022
Referência: 2638832/2022
Interessado: E M DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica E M De Oliveira Construções, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) E M De Oliveira Construções. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 24/2022
Referência: 2638947/2022
Interessado: NOVA UNIDA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Nova Unida Comercio Varejista De Artigos De Papelaria Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Nova Unida Comercio Varejista De Artigos De
Papelaria Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre
Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 25/2022
Referência: 2638970/2022
Interessado: ARTES INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Artes Instalações E Construções Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Artes Instalações E Construções Ltda . Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 26/2022
Referência: 2639061/2022
Interessado: ADRIANO DA SILVA E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Adriano Da Silva E Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Adriano Da Silva E Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 27/2022
Referência: 2638312/2022
Interessado: MC ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Mc Engenharia E Projetos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Mc Engenharia E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 28/2022
Referência: 2637993/2022
Interessado: J D DOS SANTOS VALENTE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J D Dos Santos Valente, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) J D Dos Santos Valente. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 29/2022
Referência: 2637990/2022
Interessado: ROCHA E BARRETO INSTALAÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rocha E Barreto Instalações Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rocha E Barreto Instalações Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 30/2022
Referência: 2637992/2022
Interessado: BRUNO CORRÊA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Bruno Corrêa Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Bruno Corrêa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 31/2022
Referência: 2638819/2022
Interessado: WAGNER JUNIOR CELESTINO DAMASCENO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Wagner Junior Celestino Damasceno, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Wagner Junior Celestino Damasceno. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 32/2022
Referência: 2637631/2021
Interessado: MARCUS JULIANO REIS BATISTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcus Juliano Reis Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Marcus Juliano Reis Batista. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 33/2022
Referência: 2638117/2022
Interessado: LORENA SOUZA LAGO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Lorena Souza Lago, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Lorena Souza Lago. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 34/2022
Referência: 2638374/2022
Interessado: ADRIANA DA SILVA PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Adriana Da Silva Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Adriana Da Silva Pereira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 30/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 35/2022
Referência: 2638779/2022
Interessado: RAILSON VASCONCELOS NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Railson Vasconcelos Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Railson Vasconcelos Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 36/2022
Referência: 2638843/2022
Interessado: ERIS DA SILVA SANTANA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Eris Da Silva Santana, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Eris Da Silva Santana. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 32/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 37/2022
Referência: 2637222/2021
Interessado: FRANCISCO ELNISON LEITE BATANY

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Francisco Elnison Leite Batany, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Elnison Leite Batany. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 38/2022
Referência: 2637835/2021
Interessado: MENDES INVEST LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de reativação de registro - empresa Mendes Invest Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a)
interessado(a) Mendes Invest Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 39/2022
Referência: 2637905/2021
Interessado: ELAINE DE NAZARE ALMEIDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Elaine De Nazare Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Elaine De Nazare Almeida. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 40/2022
Referência: 2638286/2022
Interessado: EWERTON SOUZA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Ewerton Souza Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Ewerton Souza Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 36/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 41/2022
Referência: 2638013/2022
Interessado: FERNANDO SANTOS DAS NEVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Fernando Santos Das Neves, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Fernando Santos Das Neves. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 42/2022
Referência: 2637921/2021
Interessado: MARIANA MONTEIRO MOURA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Mariana Monteiro Moura, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Mariana Monteiro Moura. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 43/2022
Referência: 2638145/2022
Interessado: W M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica W M Construções E Serviços De Manutenção Eireli - Me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) W M Construções E Serviços De Manutenção Eireli - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 44/2022
Referência: 2637850/2021
Interessado: MICHAEL MARQUES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Michael Marques Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Michael Marques Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 45/2022
Referência: 2637074/2021
Interessado: PERFIL ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Perfil Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Perfil Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 46/2022
Referência: 2636845/2021
Interessado: CONSÓRCIO AM-010

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consórcio Am-010, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica
do(a) interessado(a) Consórcio Am-010. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 47/2022
Referência: 2637538/2021
Interessado: SA DE AZEVEDO RAMOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sa De Azevedo Ramos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Sa De Azevedo Ramos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 48/2022
Referência: 2636423/2021
Interessado: ARLLEANDRO DOS SANTOS LOPES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Arlleandro Dos Santos Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Arlleandro Dos Santos Lopes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 49/2022
Referência: 2639455/2022
Interessado: DANIEL CID VIEIRA PRESTES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Daniel Cid Vieira Prestes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Daniel Cid Vieira Prestes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 50/2022
Referência: 2638792/2022
Interessado: BIONORTH CONSULTORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Bionorth Consultoria E Engenharia Ambiental Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Bionorth Consultoria E Engenharia Ambiental Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 51/2022
Referência: 2575104/2018
Interessado: CARLYLE OBRAS DE ALVENARIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Carlyle Obras De Alvenaria Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Carlyle Obras De Alvenaria Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 52/2022
Referência: 2639396/2022
Interessado: URBANILDO DA SILVA AZEVEDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Urbanildo Da Silva Azevedo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Urbanildo Da Silva Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 53/2022
Referência: 2639490/2022
Interessado: AURORA SERVICOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Aurora Servicos De Engenharia Ambiental Ltda - Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Aurora Servicos De Engenharia Ambiental Ltda -
Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 54/2022
Referência: 2639479/2022
Interessado: ALEXANDRE RICARDO LOPES NERY,RHODES CONSTRUCOES E INSTALACOES ELETRICAS LIMITADA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Alexandre Ricardo Lopes Nery,rhodes Construcoes E Instalacoes Eletricas Limitada - Me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Alexandre Ricardo Lopes Nery,rhodes Construcoes E
Instalacoes Eletricas Limitada - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 55/2022
Referência: 2639538/2022
Interessado: GABRIEL COSTA DA SILVA E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Gabriel Costa Da Silva E Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Gabriel
Costa Da Silva E Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 56/2022
Referência: 2638471/2022
Interessado: PLUG ENGENHARIA E ARQUITETURA SUSTENTÁVEL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Plug Engenharia E Arquitetura Sustentável Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Plug Engenharia E Arquitetura Sustentável Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 57/2022
Referência: 2639062/2022
Interessado: ANGELIM ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Angelim Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Angelim Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 58/2022
Referência: 2639180/2022
Interessado: INTEC INSTALACOES TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Intec Instalacoes Tecnicas De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Intec Instalacoes Tecnicas De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 59/2022
Referência: 2635933/2021
Interessado: PAULO ROBERTO DA SILVA VIEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Paulo Roberto Da Silva Vieira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Paulo Roberto Da Silva Vieira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 60/2022
Referência: 2639503/2022
Interessado: SIX A CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Six A Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Six A Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 61/2022
Referência: 2638427/2022
Interessado: NOELSON CALDERARO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Noelson Calderaro Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Noelson Calderaro Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 62/2022
Referência: 2639471/2022
Interessado: DANIEL OLIVEIRA VASCONCELOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Daniel Oliveira Vasconcelos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Daniel Oliveira Vasconcelos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 63/2022
Referência: 2639368/2022
Interessado: ECOART SOLUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ecoart Soluções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ecoart Soluções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 64/2022
Referência: 2574232/2018
Interessado: DANILO ANDRADE DA SILVA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Danilo Andrade Da Silva De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Danilo Andrade Da Silva De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 65/2022
Referência: 2636956/2021
Interessado: RODRIGO JUNIOR GUEDES GOMES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Rodrigo Junior Guedes Gomes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Rodrigo Junior Guedes Gomes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 66/2022
Referência: 2639291/2022
Interessado: ENGECOM COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCOES - EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Engecom Comercio E Servicos De Construcoes - Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Engecom Comercio E Servicos De Construcoes - Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 67/2022
Referência: 2637141/2021
Interessado: AVANCO CONSTRUÇÕES E COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Avanco Construções E Comercio De Eletronicos Eireli - Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Avanco Construções E Comercio De Eletronicos Eireli - Epp. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 68/2022
Referência: 2636377/2021
Interessado: F S HORACIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica F S Horacio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) F S
Horacio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 69/2022
Referência: 2636921/2021
Interessado: JOSÉ FILIPE GARCIA BEZERRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física José Filipe Garcia Bezerra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) José Filipe Garcia Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 70/2022
Referência: 2637182/2021
Interessado: CLEITON MARTINS DE MELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Cleiton Martins De Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Cleiton Martins De Melo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 71/2022
Referência: 2638124/2022
Interessado: RODOLFO OLIVEIRA DE ALMEIDA,VERONA CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Rodolfo Oliveira De Almeida,verona Construções Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Rodolfo Oliveira De Almeida,verona Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 72/2022
Referência: 2637140/2021
Interessado: KERLLY KATHLEEN DE SOUZA REGO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Kerlly Kathleen De Souza Rego, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Kerlly Kathleen De Souza Rego. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 68/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 73/2022
Referência: 2637115/2021
Interessado: JORDANA BERWELY FERREIRA MARQUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Jordana Berwely Ferreira Marques, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jordana Berwely Ferreira Marques. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 74/2022
Referência: 2638166/2022
Interessado: CARLOS ALBERTO PEDROSA VIEIRA,J C DE SOUZA ROCHA - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Carlos Alberto Pedrosa Vieira,j C De Souza Rocha - Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Carlos Alberto Pedrosa Vieira,j C
De Souza Rocha - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 75/2022
Referência: 2636812/2021
Interessado: BEATRIZ AGUIAR FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Beatriz Aguiar Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Beatriz Aguiar Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 76/2022
Referência: 2571399/2017
Interessado: LENA ROSA DE MELO SOTTO MAYOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Lena Rosa De Melo Sotto Mayor, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Lena Rosa De Melo Sotto Mayor. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 72/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 77/2022
Referência: 2637037/2021
Interessado: ASSIRAL CONSTRUCOES CIVIL LTDA,José Maurício Lira Gomes Filho

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Assiral Construcoes Civil Ltda,josé Maurício Lira Gomes Filho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa
de resp. tecnica do(a) interessado(a) Assiral Construcoes Civil Ltda,josé Maurício Lira Gomes Filho. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 78/2022
Referência: 2638069/2022
Interessado: OLIVEIRA INSTALACAO E MANUTENCAO DE ENERGIA RENOVAVEIS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Oliveira Instalacao E Manutencao De Energia Renovaveis Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Oliveira Instalacao E Manutencao De
Energia Renovaveis Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 79/2022
Referência: 2637093/2021
Interessado: LUAN DOS PASSOS DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Luan Dos Passos Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Luan Dos Passos Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 80/2022
Referência: 2637252/2021
Interessado: WALMIR BRAGA SALGADO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Walmir Braga Salgado, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Walmir Braga Salgado. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 81/2022
Referência: 2628506/2021
Interessado: L DA S CONRADO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica L Da S Conrado, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica
do(a) interessado(a) L Da S Conrado. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 82/2022
Referência: 2638162/2022
Interessado: GEZIEL DOS REIS ROCHA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Geziel Dos Reis Rocha, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Geziel Dos
Reis Rocha. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 83/2022
Referência: 2637181/2021
Interessado: ANDREZA CRISTHINE DOS SANTOS RODRIGUES OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Andreza Cristhine Dos Santos Rodrigues Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Andreza Cristhine Dos Santos Rodrigues Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 84/2022
Referência: 2637190/2021
Interessado: JEAN MICHEL SILVEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Jean Michel Silveira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Jean Michel Silveira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 85/2022
Referência: 2636977/2021
Interessado: SINALEX COMERCIO INTERNACIONAL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Sinalex Comercio Internacional Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Sinalex Comercio Internacional Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 86/2022
Referência: 2638202/2022
Interessado: CDI ADMINISTRACAO E SERVICOS TECNICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cdi Administracao E Servicos Tecnicos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cdi Administracao E Servicos Tecnicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 87/2022
Referência: 2637203/2021
Interessado: EMAN TRANSPORTE, COMERCIO E SERVICO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Eman Transporte, Comercio E Servico Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Eman Transporte, Comercio E Servico Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 88/2022
Referência: 2637989/2022
Interessado: TAVARES SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tavares Servicos De Consultoria Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tavares Servicos De Consultoria Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 89/2022
Referência: 2637261/2021
Interessado: PRISCILA BENTES DAMASCENO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Priscila Bentes Damasceno, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Priscila Bentes Damasceno. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 90/2022
Referência: 2638107/2022
Interessado: PARENTE ANDRADE LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Parente Andrade Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Parente Andrade Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 91/2022
Referência: 2637272/2021
Interessado: FERNANDA CAROLINE LEITE HONORATO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Fernanda Caroline Leite Honorato, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Fernanda Caroline Leite Honorato. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 92/2022
Referência: 2638049/2022
Interessado: FSB CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EPP,JOCIANE DA SILVA ARAÚJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Fsb Construcoes E Incorporacoes Ltda - Epp,jociane Da Silva Araújo, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fsb Construcoes E Incorporacoes Ltda - Epp,jociane Da Silva Araújo. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 93/2022
Referência: 2634537/2021
Interessado: GROTH COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Groth Comércio De Materiais De Construções Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Groth Comércio De Materiais De Construções Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 94/2022
Referência: 2633107/2021
Interessado: FERNANDO MORAES HOSANAH

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Fernando Moraes Hosanah, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Fernando Moraes Hosanah. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 95/2022
Referência: 2637205/2021
Interessado: LUIZ LIBERATO DE FRANCA NETO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Luiz Liberato De Franca Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Luiz Liberato De Franca Neto. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 96/2022
Referência: 2639121/2022
Interessado: ROMÁRIO DE FREITAS PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Romário De Freitas Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Romário De Freitas Pereira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 97/2022
Referência: 2637219/2021
Interessado: KENG KEVIN PORTOCARRERO ROJAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Keng Kevin Portocarrero Rojas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Keng Kevin Portocarrero Rojas. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 98/2022
Referência: 2637490/2021
Interessado: FELIPE MARINHO FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Felipe Marinho Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Marinho Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 94/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 99/2022
Referência: 2636963/2021
Interessado: MADSON ALVES JORGE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Madson Alves Jorge, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Madson Alves Jorge. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 100/2022
Referência: 2635633/2021
Interessado: LARISSA COSTA DA PAIXÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Larissa Costa Da Paixão, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Larissa Costa Da Paixão. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 101/2022
Referência: 2636579/2021
Interessado: SAMARA MACHADO DE BRITO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Samara Machado De Brito, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Samara Machado De Brito. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 102/2022
Referência: 2638042/2022
Interessado: THIAGO SANTANA DE PAULA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Thiago Santana De Paula, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Thiago Santana De Paula. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 103/2022
Referência: 2637464/2021
Interessado: BIANCA BRITO DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Bianca Brito Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Bianca Brito Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 104/2022
Referência: 2635441/2021
Interessado: SOLO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Solo Aluguel De Maquinas E Equipamentos Comerciais Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Solo Aluguel De Maquinas E Equipamentos Comerciais Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 105/2022
Referência: 2637210/2021
Interessado: AMZ PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - EPP,GLEICYANNE OLIVEIRA DE SOUZA PORTELA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Amz Producoes Artisticas E Eventos Ltda - Epp,gleicyanne Oliveira De Souza Portela,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Amz Producoes Artisticas E Eventos Ltda - Epp,gleicyanne
Oliveira De Souza Portela. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 106/2022
Referência: 2637417/2021
Interessado: M V DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica M V De Oliveira Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) M V De Oliveira Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 107/2022
Referência: 2637221/2021
Interessado: JAELTON DE OLIVEIRA PAES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Jaelton De Oliveira Paes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jaelton De Oliveira Paes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 108/2022
Referência: 2638177/2022
Interessado: LOPES CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Lopes Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Lopes Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 109/2022
Referência: 2637449/2021
Interessado: LF CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA-ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Lf Construtora E Terraplenagem Ltda-me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Lf Construtora E Terraplenagem Ltda-me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 105/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 110/2022
Referência: 2637579/2021
Interessado: JOÃO PEDRO DE SOUZA COSTA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro João Pedro De Souza Costa Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) João Pedro De Souza Costa Junior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 106/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 111/2022
Referência: 2637523/2021
Interessado: DANIEL DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Daniel Do Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Daniel Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 112/2022
Referência: 2638271/2022
Interessado: ORDEMI TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ordemi Teixeira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ordemi Teixeira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 113/2022
Referência: 2637694/2021
Interessado: ANDERSON NORONHA DE FREITAS BEZERRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Anderson Noronha De Freitas Bezerra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Anderson Noronha De Freitas Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 114/2022
Referência: 2636683/2021
Interessado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E FLORESTAL SUSTENTAVEL DO ESTADO DO

AMAZONAS-IDAM

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Instituto De Desenvolvimento Agropecuario E Florestal Sustentavel Do Estado Do Amazonas-
idam, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Instituto De Desenvolvimento Agropecuario E Florestal
Sustentavel Do Estado Do Amazonas-idam. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 115/2022
Referência: 2636897/2021
Interessado: ANALÚ SILVA DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Analú Silva De Castro, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Analú Silva De Castro. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 116/2022
Referência: 2636951/2021
Interessado: CARLOS ALBERTO JORDAO PINTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Carlos Alberto Jordao Pinto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Carlos Alberto Jordao Pinto. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 117/2022
Referência: 2638101/2022
Interessado: M N G MARQUES - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica M N G Marques - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
M N G Marques - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 118/2022
Referência: 2637199/2021
Interessado: TATIANE SOUZA LOPES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Tatiane Souza Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Tatiane Souza Lopes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 119/2022
Referência: 2637655/2021
Interessado: SIMONE DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Simone Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Simone
Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 120/2022
Referência: 2637553/2021
Interessado: SALOMÃO SIMONETTI DE MELO,SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Salomão Simonetti De Melo,superintendência Estadual De
Habitação - Suhab, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Salomão Simonetti
De Melo,superintendência Estadual De Habitação - Suhab. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 121/2022
Referência: 2637511/2021
Interessado: GUILD CONSTRUCAO CIVIL EIRELI,KELLY NAVEGANTE DE MELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Guild Construcao Civil Eireli,kelly Navegante De Melo,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Guild Construcao Civil Eireli,kelly
Navegante De Melo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre
Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 122/2022
Referência: 2629840/2021
Interessado: EXPERT CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Expert Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Expert Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 123/2022
Referência: 2637158/2021
Interessado: DONE EVENTOS E INSTALAÇÕES EIRELI,FELIPE RICARDO VASCO AGUIAR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Done Eventos E Instalações Eireli,felipe Ricardo Vasco Aguiar,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Done Eventos E Instalações
Eireli,felipe Ricardo Vasco Aguiar. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 124/2022
Referência: 2637145/2021
Interessado: FRANPAULO COSTA DE CARVALHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Franpaulo Costa De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Franpaulo Costa De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 125/2022
Referência: 2637068/2021
Interessado: WALLACE DA SILVA MENDES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Wallace Da Silva Mendes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Wallace Da Silva Mendes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 126/2022
Referência: 2637699/2021
Interessado: ANGRA FERREIRA GOMES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Angra Ferreira Gomes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Angra Ferreira Gomes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 127/2022
Referência: 2638181/2022
Interessado: JOSAFA NEVES ARABE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Josafa Neves Arabe, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Josafa Neves Arabe. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 128/2022
Referência: 2636279/2021
Interessado: CASAPRONTA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Casapronta Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Casapronta Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 129/2022
Referência: 2637046/2021
Interessado: KARLLEN PORTELA CORRÊA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Karllen Portela Corrêa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Karllen Portela Corrêa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 130/2022
Referência: 2638035/2022
Interessado: MB CONSULTORIA  E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mb Consultoria E Projetos Ambientais Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mb Consultoria E Projetos Ambientais Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 131/2022
Referência: 2636842/2021
Interessado: BRUNO RIBEIRO BARBOSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Bruno Ribeiro Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Bruno Ribeiro Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 132/2022
Referência: 2638318/2022
Interessado: JUSICLEI MORAES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Jusiclei Moraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições profissionais
do(a) interessado(a) Jusiclei Moraes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 133/2022
Referência: 2637236/2021
Interessado: FSB CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Fsb Construcoes E Incorporacoes Ltda - Epp, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Fsb Construcoes E Incorporacoes Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 134/2022
Referência: 2638309/2022
Interessado: CONCESSIONÁRIA DOS AEROPORTOS DA AMAZÔNIA S/A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Concessionária Dos Aeroportos Da Amazônia S/a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Concessionária Dos Aeroportos Da Amazônia S/a. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 130/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 135/2022
Referência: 2636766/2021
Interessado: ANTONIO HENRIQUE ALVES CARDOSO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Antonio Henrique Alves Cardoso, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Antonio Henrique Alves Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 136/2022
Referência: 2638433/2022
Interessado: ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA,GERSON LUIZ MUNDSTOCK

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao Ltda,gerson
Luiz Mundstock, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Eletrocontrole
Engenharia Comercio E Representacao Ltda,gerson Luiz Mundstock. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 137/2022
Referência: 2637006/2021
Interessado: A ALVES DOS SANTOS FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A Alves Dos Santos Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) A Alves Dos Santos Filho. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 138/2022
Referência: 2638462/2022
Interessado: JUSICLEI MORAES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Jusiclei Moraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições profissionais
do(a) interessado(a) Jusiclei Moraes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 139/2022
Referência: 2637804/2021
Interessado: MACIARA COELHO PAIVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Maciara Coelho Paiva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Maciara Coelho Paiva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 140/2022
Referência: 2637086/2021
Interessado: YUCANA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Yucana Comercio De Produtos Alimenticios Ltda - Me, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Yucana Comercio De Produtos Alimenticios Ltda - Me. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 141/2022
Referência: 2633762/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 142/2022
Referência: 2637836/2021
Interessado: GEOVANNY BAIA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Geovanny Baia Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Geovanny Baia Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 143/2022
Referência: 2638601/2022
Interessado: R J ENGENHARIA E SERVICOS DE CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica R J Engenharia E Servicos De Construcao E Terraplanagem Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) R J Engenharia E Servicos De Construcao E Terraplanagem Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 144/2022
Referência: 2637815/2021
Interessado: THIAGO FRANCISCO COIMBRA ARAUJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Thiago Francisco Coimbra Araujo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Thiago Francisco Coimbra Araujo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 145/2022
Referência: 2638186/2022
Interessado: CONSTRUTORA PILAR LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Pilar Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Construtora Pilar Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 146/2022
Referência: 2637610/2021
Interessado: A G O ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica A G O Engenharia De Obras Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) A G O Engenharia De Obras Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 142/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 147/2022
Referência: 2638225/2022
Interessado: RENATA ARAUJO FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Renata Araujo Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Renata Araujo Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 148/2022
Referência: 2638155/2022
Interessado: FELIPE DOUGLAS BARBOSA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Douglas Barbosa De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Douglas Barbosa De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 149/2022
Referência: 2638379/2022
Interessado: PABLO HENRIQUES PONTES FARIAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Pablo Henriques Pontes Farias, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Pablo Henriques Pontes Farias. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 150/2022
Referência: 2638025/2022
Interessado: R PEOTTA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R Peotta Engenharia E Consultoria Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) R Peotta Engenharia E Consultoria Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 151/2022
Referência: 2635377/2021
Interessado: MARIO SERGIO FONSECA MALCHER

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Mario Sergio Fonseca Malcher, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Mario Sergio Fonseca Malcher. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 147/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 152/2022
Referência: 2638363/2022
Interessado: C C S COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica C C S Comercio De Materiais De Construcao E Servicos De Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C C S Comercio De Materiais De Construcao E Servicos De
Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre
Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 153/2022
Referência: 2638295/2022
Interessado: PARENTE ANDRADE LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Parente Andrade Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Parente Andrade Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 154/2022
Referência: 2637599/2021
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Tribunal Regional Do Trabalho Da 11ª Região, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Tribunal Regional Do Trabalho Da 11ª Região. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 155/2022
Referência: 2638234/2022
Interessado: ELCILENE COSTA DA SILVA E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Elcilene Costa Da Silva E Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Elcilene Costa Da Silva E Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 156/2022
Referência: 2638666/2022
Interessado: JOAO ROBERTO GOIS RIBEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Joao Roberto Gois Ribeiro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Joao Roberto Gois Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 157/2022
Referência: 2638156/2022
Interessado: GABRIELLY MONTEIRO DE BESSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Gabrielly Monteiro De Bessa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Gabrielly Monteiro De Bessa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 158/2022
Referência: 2638551/2022
Interessado: FABRICIO OLIVEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Fabricio Oliveira De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Fabricio Oliveira De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 159/2022
Referência: 2638741/2022
Interessado: REBEKAH BELLO LINS MENDES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Rebekah Bello Lins Mendes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Rebekah Bello Lins Mendes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 160/2022
Referência: 2638469/2022
Interessado: ALECIO ADOLFO ARYCE BERENGUEL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Alecio Adolfo Aryce Berenguel, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Alecio Adolfo Aryce Berenguel. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 161/2022
Referência: 2638697/2022
Interessado: MAYNARA DE LIMA MONTEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Maynara De Lima Monteiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Maynara De Lima Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 162/2022
Referência: 2638118/2022
Interessado: MARLESSON SOARES DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Marlesson Soares Do Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Marlesson Soares Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 163/2022
Referência: 2638729/2022
Interessado: ADAX CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Adax Consultoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Adax Consultoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 164/2022
Referência: 2637532/2021
Interessado: THAÍSE KAROLINE DA SILVA XAVIER

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Thaíse Karoline Da Silva Xavier, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Thaíse Karoline Da Silva Xavier. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 165/2022
Referência: 2638713/2022
Interessado: TAINA DE SOUZA AYRES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Taina De Souza Ayres, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Taina De Souza Ayres. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 166/2022
Referência: 2638029/2022
Interessado: FELLIPE CESAR SUWA FALCÃO - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fellipe Cesar Suwa Falcão - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Fellipe Cesar Suwa Falcão - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 167/2022
Referência: 2636788/2021
Interessado: CRUZEIRO COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cruzeiro Comercio De Material De Construção Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cruzeiro Comercio De Material De Construção Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 168/2022
Referência: 2639260/2022
Interessado: MAPS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Maps Comercio De Materiais De Construcao E Servicos Da Construcao Civil Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Maps Comercio De Materiais De Construcao E Servicos
Da Construcao Civil Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 169/2022
Referência: 2601556/2019
Interessado: JAMIULA CARVALHO LARANJEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Jamiula Carvalho Laranjeira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Jamiula Carvalho Laranjeira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 170/2022
Referência: 2638355/2022
Interessado: ACS CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES PREDIAIS EIRELI-ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Acs Construções E Instalações Prediais Eireli-me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Acs Construções E Instalações Prediais Eireli-me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 166/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 171/2022
Referência: 2638526/2022
Interessado: COLLECT AMBIENTAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Collect Ambiental Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Collect Ambiental Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 172/2022
Referência: 2638597/2022
Interessado: COLINA CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Colina Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Colina Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 168/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 173/2022
Referência: 2638771/2022
Interessado: EUDLES DE SOUZA MATOS,NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Eudles De Souza Matos,norte Serviços De Engenharia Ltda -me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Eudles De Souza Matos,norte
Serviços De Engenharia Ltda -me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 174/2022
Referência: 2637271/2021
Interessado: CLAUDETE SANTAREM DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Claudete Santarem Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Claudete Santarem Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 170/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 175/2022
Referência: 2638287/2022
Interessado: SIDAMARA LIMA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Sidamara Lima De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Sidamara Lima De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 176/2022
Referência: 2638090/2022
Interessado: SGO SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Sgo Servicos De Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Sgo Servicos De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 177/2022
Referência: 2637142/2021
Interessado: ISAAC DOS SANTOS ALMEIDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Isaac Dos Santos Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Isaac Dos Santos Almeida. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 178/2022
Referência: 2638691/2022
Interessado: ALEXSANDRO SOUZA BARBOSA SANTOS,MÉTODO POTENCIAL ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Alexsandro Souza Barbosa Santos,método Potencial Engenharia
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Alexsandro Souza Barbosa
Santos,método Potencial Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 179/2022
Referência: 2634258/2021
Interessado: MDASC OBRAS DE ALVENARIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mdasc Obras De Alvenaria Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Mdasc Obras De Alvenaria Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 180/2022
Referência: 2635381/2021
Interessado: J R SABOIA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J R Saboia Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) J R Saboia Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 181/2022
Referência: 2637955/2021
Interessado: PATRÍCIA PEREIRA IZEL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Patrícia Pereira Izel, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Patrícia
Pereira Izel. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 182/2022
Referência: 2637898/2021
Interessado: J V C ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J V C Administração Empresarial Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J V C Administração Empresarial Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 183/2022
Referência: 2637807/2021
Interessado: ESTEPHISON MONTAGNINI E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Estephison Montagnini E Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Estephison Montagnini E Silva. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 184/2022
Referência: 2637809/2021
Interessado: ESTEPHISON MONTAGNINI E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Estephison Montagnini E Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Estephison Montagnini E Silva. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 185/2022
Referência: 2637940/2021
Interessado: REFERENCIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Referencial Engenharia E Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Referencial Engenharia E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 186/2022
Referência: 2636469/2021
Interessado: JOSÉ LUIZ COSTA LUIZ

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física José Luiz Costa Luiz, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) José Luiz Costa Luiz. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 187/2022
Referência: 2637900/2021
Interessado: MÁRIO HENRIQUE MAIA SERRÃO JÚNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Mário Henrique Maia Serrão Júnior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Mário Henrique Maia Serrão Júnior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 188/2022
Referência: 2633971/2021
Interessado: ECOPEX RECICLAGEM LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ecopex Reciclagem Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Ecopex Reciclagem Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 189/2022
Referência: 2637855/2021
Interessado: MANOEL PINHEIRO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Manoel Pinheiro Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Manoel Pinheiro Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 190/2022
Referência: 2637982/2022
Interessado: LEONARDO CORRÊA FERNANDES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Leonardo Corrêa Fernandes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Leonardo Corrêa Fernandes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 186/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 191/2022
Referência: 2637475/2021
Interessado: LARISSA DE SOUSA PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Larissa De Sousa Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Larissa De Sousa Pereira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 192/2022
Referência: 2637634/2021
Interessado: ALINE VIANA DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Aline Viana Do Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Aline Viana Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 188/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 193/2022
Referência: 2637939/2021
Interessado: ANGELUS LOCACOES LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Angelus Locacoes Ltda - Epp, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Angelus Locacoes Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 194/2022
Referência: 2616484/2020
Interessado: FRANCISCO ALMEIDA RODRIGUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Francisco Almeida Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Francisco Almeida Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 195/2022
Referência: 2635946/2021
Interessado: LETICIA PENA FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Leticia Pena Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Leticia Pena Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 196/2022
Referência: 2637862/2021
Interessado: MATEUS DOS SANTOS LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Mateus Dos Santos Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Mateus Dos Santos Lima. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 197/2022
Referência: 2638038/2022
Interessado: DARLYSON BARREIROS CARDOSO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Darlyson Barreiros Cardoso, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Darlyson Barreiros Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 198/2022
Referência: 2638914/2022
Interessado: ELISANGELA GOMES DE ARAUJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Elisangela Gomes De Araujo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Elisangela Gomes De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 199/2022
Referência: 2638342/2022
Interessado: MAURICÉLIO DA CONCEIÇÃO LOPES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Mauricélio Da Conceição Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Mauricélio Da Conceição Lopes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 200/2022
Referência: 2637782/2021
Interessado: TAYANE OLIVEIRA DE ARAUJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Tayane Oliveira De Araujo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Tayane Oliveira De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 201/2022
Referência: 2638875/2022
Interessado: RODOLFO OLIVEIRA DE ALMEIDA,TURIN CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Rodolfo Oliveira De Almeida,turin Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Rodolfo Oliveira De Almeida,turin Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 202/2022
Referência: 2637797/2021
Interessado: INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB,RENATO ANDRE PRESTES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Instituto Municipal De Planejamento Urbano - Implurb,renato Andre Prestes De Oliveira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Instituto Municipal De Planejamento Urbano - Implurb,renato
Andre Prestes De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 203/2022
Referência: 2638773/2022
Interessado: WALBERTH DE SOUZA DO NASCIMENTO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Walberth De Souza Do Nascimento Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Walberth De Souza Do Nascimento Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 204/2022
Referência: 2638685/2022
Interessado: ARY SANTOS BASTOS FILHO,MÉTODO POTENCIAL ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Ary Santos Bastos Filho,método Potencial Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Ary Santos Bastos Filho,método
Potencial Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 205/2022
Referência: 2638756/2022
Interessado: SKINA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM ALVENARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Skina Construções E Serviços Em Alvenaria Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Skina Construções E Serviços Em Alvenaria Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 206/2022
Referência: 2638263/2022
Interessado: ZOM COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Zom Comercio E Servicos Automotivos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Zom Comercio E Servicos Automotivos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 207/2022
Referência: 2635303/2021
Interessado: DFE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Dfe Construções E Reformas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Dfe Construções E Reformas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 208/2022
Referência: 2634099/2021
Interessado: TRISEVEN SERVICOS DE TERCEIRIZACAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Triseven Servicos De Terceirizacao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Triseven Servicos De Terceirizacao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 209/2022
Referência: 2634090/2021
Interessado: V.F.PINTO E CIA LTDA ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica V.f.pinto E Cia Ltda Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
V.f.pinto E Cia Ltda Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 210/2022
Referência: 2638871/2022
Interessado: G. H. F. DE OLIVEIRA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica G. H. F. De Oliveira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) G. H. F. De Oliveira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 211/2022
Referência: 2639570/2022
Interessado: ELEVEN ENGENHARIA LTDA,JOAO COSTA DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Eleven Engenharia Ltda,joao Costa De Oliveira Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Eleven Engenharia Ltda,joao Costa De
Oliveira Filho. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 212/2022
Referência: 2639641/2022
Interessado: ACS CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES PREDIAIS EIRELI-ME,ALLAN DOUGLAS PINHO DA ROCHA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Acs Construções E Instalações Prediais Eireli-me,allan Douglas
Pinho Da Rocha Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Acs
Construções E Instalações Prediais Eireli-me,allan Douglas Pinho Da Rocha Junior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 213/2022
Referência: 2639551/2022
Interessado: CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Charles Sampaio De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Charles Sampaio De Oliveira. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 214/2022
Referência: 2638630/2022
Interessado: FELIPE DOUGLAS BARBOSA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Felipe Douglas Barbosa De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Felipe Douglas Barbosa De Oliveira. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 215/2022
Referência: 2639247/2022
Interessado: RENOVA CONNECT GESTAO DE DRENAGEM PLUVIAL- EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Renova Connect Gestao De Drenagem Pluvial- Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Renova Connect Gestao De Drenagem Pluvial- Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 216/2022
Referência: 2638879/2022
Interessado: ANTONIO JORGE BARBOSA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Antonio Jorge Barbosa Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Antonio Jorge Barbosa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 217/2022
Referência: 2639090/2022
Interessado: DEIVID DE SOUZA NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Deivid De Souza Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Deivid De Souza Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 218/2022
Referência: 2638709/2022
Interessado: PÉRICLES RANGEL DE QUEIROZ VIANA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Péricles Rangel De Queiroz Viana, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Péricles Rangel De Queiroz Viana. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 219/2022
Referência: 2638820/2022
Interessado: TATIANA MALVEIRA CAVALCANTE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Tatiana Malveira Cavalcante, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Tatiana Malveira Cavalcante. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 220/2022
Referência: 2639600/2022
Interessado: GABRIEL VASCONCELOS SAMPAIO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Gabriel Vasconcelos Sampaio, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Gabriel Vasconcelos Sampaio. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 221/2022
Referência: 2638715/2022
Interessado: ALEXANDRE MELO PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Alexandre Melo Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Alexandre Melo Pereira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 222/2022
Referência: 2639347/2022
Interessado: NATÁLIA DA MATA BATISTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Natália Da Mata Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Natália Da Mata Batista. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 223/2022
Referência: 2639059/2022
Interessado: GABRIELA SANTOS DA SILVA ROCHA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Gabriela Santos Da Silva Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Gabriela Santos Da Silva Rocha. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 224/2022
Referência: 2637371/2021
Interessado: ENSIN EMPRESA NACIONAL DE SINALIZAÇÃO E ELETRIFICAÇÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Ensin Empresa Nacional De Sinalização E Eletrificação Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ensin Empresa Nacional De Sinalização E Eletrificação Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 225/2022
Referência: 2639014/2022
Interessado: C S DA SILVA SAHDO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica C S Da Silva Sahdo Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) C S Da Silva Sahdo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 226/2022
Referência: 2639102/2022
Interessado: PÓMAR COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO E CONSTRUÇÃO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Pómar Comercio De Derivados De Petroleo E Construção Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Pómar Comercio De Derivados De Petroleo E Construção Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 227/2022
Referência: 2638211/2022
Interessado: MAYARA CORREA DE FREITAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Mayara Correa De Freitas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Mayara Correa De Freitas. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 228/2022
Referência: 2639077/2022
Interessado: TRISEVEN SERVICOS DE TERCEIRIZACAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Triseven Servicos De Terceirizacao Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Triseven Servicos De Terceirizacao Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 229/2022
Referência: 2639501/2022
Interessado: INTEC INSTALACOES TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Intec Instalacoes Tecnicas De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Intec Instalacoes Tecnicas De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 230/2022
Referência: 2639522/2022
Interessado: JOSE MARIA GUIMARAES MARQUES-ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Jose Maria Guimaraes Marques-me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Jose Maria Guimaraes Marques-me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 231/2022
Referência: 2639674/2022
Interessado: UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS - UGPE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Unidade Gestora De Projetos Especiais - Ugpe, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Unidade Gestora De Projetos Especiais - Ugpe. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 232/2022
Referência: 2639695/2022
Interessado: PROSUL PROJETOS SUPERVISAO E PLANEJAMENTO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Prosul Projetos Supervisao E Planejamento Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Prosul Projetos Supervisao E Planejamento Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 233/2022
Referência: 2639616/2022
Interessado: LUCAS MENEZES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Menezes Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Menezes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 229/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 234/2022
Referência: 2639654/2022
Interessado: ERICK MUNIZ RABELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Erick Muniz Rabelo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Erick Muniz Rabelo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 235/2022
Referência: 2639051/2022
Interessado: EDVAN SALGADO SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Edvan Salgado Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Edvan Salgado Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 236/2022
Referência: 2639272/2022
Interessado: ADRIAN DE LIRA INHUMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Adrian De Lira Inhuma, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Adrian De Lira Inhuma. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 237/2022
Referência: 2639427/2022
Interessado: DANIEL T. DEVEZAS - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Daniel T. Devezas - Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Daniel T. Devezas - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 238/2022
Referência: 2618159/2020
Interessado: BRUNO RAPHAEL GALVÃO NAVECA

EMENTA: Indefere Solicitação para retirada de Restrições Profissionais de Engenheiro civil. 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de revisão de atribuição profissional Bruno Raphael Galvão Naveca, Considerando que as atribuições iniciais
concedidas ao requerente são as abaixo transcritas: "Artigo (s) 7º da Lei nº 5.194, de 1966, acrescidas das atividades 01 a 14 e 18
previstas no art. 5º da Resolução nº 1.073, de 2016, para o desempenho das competências relacionadas no Artigo 7º da Resolução
nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único.Restrições: Irrigação; Barragens e Diques; Arquitetura
e Urbanismo; Portos e Pontes, Concreto Protendido(Decisão 123/19 da CEEC)." Considerando que o art. 6º da Resolução nº 1.073,
de 2016, prevê que a atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto;
Considerando a existência de várias jurisprudências que tratam do assunto referente a "restrição profissional", sendo enfatizado pelo
judiciário a frase extraída do site https://trf3.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/558016931/apelacao-civel-ap-146094020134036134-sp?
ref=serp "...não pode o apelante por meio de resolução do conselho profissional, impor restrições, violando o princípio constitucional
da legalidade -Outrossim, tal restrição não coaduna-se com a norma contida no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, in
verbis: "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer"
Considerando que em 17/2/2020 a Câmara Especializada de Engenharia Civil (CEEC) através da DECISÃO 210/2020 aprovou a
proposta do Conselheiro Relator ROBERVAL SOUSA PROTÁSIO de redação única referente às atribuições dos Engenheiros Civis
conforme texto a seguir: "O (a) profissional terá as atribuições regidas pelo Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/66, nas competências
do(s) Artigo(s) 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33, especificadas pelo Artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, combinado
com seu Artigo 25, regulamentadas no Artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016 (consolidadas na Resolução nº 1.048/2013 do
Confea)". Considerando que é competência da Câmara apreciar processos de registro (e suas derivações) e decidir as atribuições
dos profissionais, conforme Lei 5194/66, art. 46, alínea "d", e Regimento Interno, art. 61, VII, corroborado pela decisão DECISÃO
210/2020 de 17/2/2020 da CEEC. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por maioria, pelo indeferimento, visto que não foi apresentado os documentos tais como ementa e histórico escolar, que
comprovem haver cursado as disciplinas das atribuições relacionadas (IRRIGAÇÃO; BARRAGENS E DIQUES; ARQUITETURA E
URBANISMO; PORTOS E PONTES, CONCRETO PROTENDIDO).Contudo suas atribuições já estão regidas pelo Artigo (s) 7º da
Lei nº 5.194, de 1966, acrescidas das atividades 01 a 14 e 18 previstas no art. 5º da Resolução nº 1.073, de 2016, para o
desempenho das competências relacionadas no Artigo 7º da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e
parágrafo único. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes
Aparicio. Votaram contráriamente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente). Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 239/2022
Referência: 2621400/2021
Interessado: RAYNNARA CARDOSO CARDOSO

EMENTA: Indefere Solicitação de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de interrupção de registro Raynnara Cardoso Cardoso, De acordo com as documentações analisadas pela
Assessoria Técnica e, como o(a) profissional não respondeu às reiteradas solicitações feitas via e-mail e Ofício. O(A) Profissional
NÃO atendeu a todas as exigências regidas pela Legislação vigente para a efetivação de sua Interrupção de Registro Profissional,
com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº. 1.007, de 2003, do CONFEA, na Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA e no artigo
9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da República, posto que NÃO atendeu às diversas solicitações feitas pelo CREA-AM,
desde 17/01/2021, logo, não atende às condições legais para fazer jus à interrupção de registro requerida (leia-se: COMPROVAR
não ocupar cargo ou emprego onde as atividades desempenhadas dependam dos conhecimentos decorrentes de sua formação
profissional e não estar no pleno exercício profissional, no caso, através da BAIXA das ARTs registradas em seu nome).
Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM
(apresentando os documentos já reiteradamente solicitados). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Raynnara Cardoso Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 240/2022
Referência: 2639281/2022
Interessado: HONDA E PENHA LTDA - EPP

EMENTA: Defere Solicitação de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PESSOA JURÍDICA no CREA/AM.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Honda E Penha Ltda - Epp, Considerando o que preconiza a Lei Federal
nº 5.194/66. Considerando os termos da Resolução n° 1.121/19 do Confea; CAPiTULO VI (trata daInterrupção de Registro) e
CAPiTULO VII(trata do Cancelamento de Registro), nesse casoé enquadrado o Capítulo VI. Considerando a inexistência de ART no
banco de dados do Crea AM em status "aberta",em nome da requerente.Considerando que a situação do registro da requerente está
"Ativo", ADIMPLENTE,última anuidade quitada foi no exercício de 2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro de
empresa do(a) interessado(a) Honda E Penha Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 241/2022
Referência: 2629793/2021
Interessado: JULIANA VIEIRA LOPES

EMENTA: Indefere Solicitação de REVISÃO DE ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de revisão de atribuição profissional Juliana Vieira Lopes, Com relação ao ofício n. 1514/2021-GP/CREA-AM
atinente a solicitação de esclarecimentos sobre o ementário da disciplina Planejamento dos Transportes. A Instituição informou que a
mesma não contempla assuntos de Engenharia de Tráfego. A ementa está voltada para o estudo dos conteúdos de origem e
evolução dos transportes, sistema e classificação das rodovias, rede, modais e economia dos transportes.  A disciplina SISTEMA
INTELIGENTE DE TRÁFEGO e SIMULAÇÃO DE TRÁFEGO são apresentadas como optativas no PPC e estas não foram cursadas
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
indeferimento, visto que a ementa não contempla assuntos de Engenharia de Tráfego.Contudo que suas atribuições devem está
regidas pelo Artigo (s) 7º da Lei nº 5.194, de 1966, acrescidas das atividades 01 a 14e 18 previstas no art. 5º da Resolução nº 1.073,
de 2016, para o desempenho das competências relacionadas no Artigo7º da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao
seu Artigo 25 e parágrafo único. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 242/2022
Referência: 2632030/2021 - Auto: 49876/2021
Interessado: CEPA CONSTRUCOES E POCOS LTDA-EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Cepa Construcoes E Pocos Ltda-epp, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/09/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 49876/2021 do(a) interessado(a) Cepa Construcoes E Pocos Ltda-epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 243/2022
Referência: 2636041/2021 - Auto: 51005/2021
Interessado: AMANDA CORREA DE LIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amanda Correa De Lira, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 51005/2021 do(a) interessado(a) Amanda Correa De Lira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 244/2022
Referência: 2636223/2021 - Auto: 51068/2021
Interessado: C.E A. OBRAS DE ALVENARIA LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal C.e A. Obras De Alvenaria Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 51068/2021 do(a) interessado(a) C.e A. Obras De Alvenaria Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 245/2022
Referência: 2636871/2021 - Auto: 51261/2021
Interessado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA RIBEIRO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Raimundo Nonato Da Silva Ribeiro, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 51261/2021 do(a) interessado(a) Raimundo Nonato Da Silva Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 246/2022
Referência: 2637281/2021 - Auto: 51366/2021
Interessado: IRANILCE RODRIGUES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Iranilce Rodrigues, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 29/12/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
51366/2021 do(a) interessado(a) Iranilce Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva
De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 247/2022
Referência: 2633084/2021 - Auto: 50192/2021
Interessado: C. F. DO NASCIMENTO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal C. F. Do Nascimento, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 14/10/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50192/2021 do(a) interessado(a) C. F. Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 248/2022
Referência: 2635402/2021 - Auto: 50844/2021
Interessado: MARIA IVANILDE RODRIGUES DE BRITO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Maria Ivanilde Rodrigues De Brito, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50844/2021 do(a) interessado(a) Maria Ivanilde Rodrigues De Brito. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 249/2022
Referência: 2632086/2021
Interessado: MANSERV FACILITIES LTDA

EMENTA: Defere Protocolo:Nº. 2632086/2021 REGISTRO DE FIRMA (PJ DE OUTRO ESTADO).

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Manserv Facilities Ltda, Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei
Federal n.º 5.194/66, que"Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, edá outras
providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ouengenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou
jurídica que realizar atos ou prestar serviços,públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Leie que não
possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuiçõesdiscriminadas em
seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ouempresas executoras de obras e serviços
sem sua real participação nostrabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a firma,
organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica,exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da
Arquitetura eda Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8ºdesta Lei." Considerando o disposto no Artigo
7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto edo
engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,paraestatais,
autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,estruturas,
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento daprodução industrial e agropecuária; c) estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres edivulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos;f) direção de obras e serviços técnicos;g) execução de obras e serviços técnicos;h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 - As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. "Considerando o que preconiza a Lei n.º 6.839/80, que "dispõe
sobre o registro deempresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º,a saber: "Art. 1º - O
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmentehabilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentespara a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividadebásica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros. "Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõesobre o registro
de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia eAgronomia e dá outras providências", abaixo transcritas: "Art. 3º O
registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividadebásica ou que execute efetivamente serviços para terceiros
envolvendo oexercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao
registro. I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando emunidade de federação distinta
daquela onde há o registro da matriz e no caso daatividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com
personalidade jurídica e que seja constituído pormais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira
autorizada pelo Poder Executivo federal afuncionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se
organizempara executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissõesfiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão
iniciar suas atividades depoisde promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionaisdo seu quadro técnico.
Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica, registradoem órgão
competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitaçãodo registro no Crea, podendo estas seremsubstituídas por
instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III - indicação de pelo menos um
responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART decargo ou função, já
registrada, para cada um dos profissionais referido no incisoIII deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder Executivo federal
autorizando o funcionamento noterritório nacional, no caso de pessoa jurídicaestrangeira; e VI - comprovação do arquivamento e da
averbação do instrumento denomeação do representante da pessoa jurídicano Brasil, no caso de pessoa jurídica estrangeira. Art. 11.
O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgadopelas câmaras especializadas competentes." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que
seja DEFERIDO o requerimento deRegistro da Pessoa Jurídica MANSERV FACILITIES LTDA, indicando como Responsável(eis)
Técnico (s) o(s) o Eng. Civ. LEANDRO DACAR CARVALHO (vínculo Empregado),devendo ser observadas as seguintes
ressalvas:Assim sendo, esta Assessoria Técnica opina para que seja DEFERIDO o requerimento deRegistro da Pessoa Jurídica
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

MANSERV FACILITIES LTDA, indicando como Responsável(eis) Técnico (s) o(s) o Eng. Civ. LEANDRO DACAR CARVALHO
(vínculo Empregado),devendo ser observadas as seguintes ressalvas:2- O profissional acima deverão estar cientes das cominações
legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se
infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº 111/2017 do
confea, no caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à
alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da
resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamentodos processos de infração.Os
Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a:"43.99-1-01 - Administração de obras; 41.20-4-00 -
Construção de edifícios; 71.12-0-00- Serviços de engenharia (construção civil)", no limite das atribuições profissionais
do(a)Responsável Técnico(a) indicado(a). Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De
Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 250/2022
Referência: 2633384/2021
Interessado: NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A.

EMENTA: Defere Protocolo: Nº. 2633384/2021 REGISTRO DE FIRMA (PJ DE OUTRO ESTADO)

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de reativação de registro - empresa Nucleo Engenharia Consultiva S.a., Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea
"a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que"Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, edá outras
providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ouengenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou
jurídica que realizar atos ou prestar serviços,públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Leie que não
possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em
seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços
sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a firma,
organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da
Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." Considerando o disposto no Artigo
7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto edo
engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,paraestatais,
autárquicas e de economia mista e privada. b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 - As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas eempresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviçosrelacionados na
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividadesdepois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bemcomo o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o que preconiza a Lei n.º 6.839/80, que "dispõe
sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º,a saber: "Art. 1º - O
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmentehabilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentespara a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividadebásica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõesobre o registro
de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", abaixo transcritas: "Art. 3º O
registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao
registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando emunidade de federação distinta
daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com
personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira
autorizada pelo Poder Executivo federal afuncionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se
organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só
poderão iniciar suas atividades depoisde promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionaisdo seu quadro
técnico. Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica, registradoem
órgão competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitaçãodo registro no Crea, podendo estas serem substituídas
por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III - indicação de pelo menos
um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART decargo ou função, já
registrada, para cada um dos profissionais referido no incisoIII deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder Executivo federal
autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do arquivamento e da
averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídicano Brasil, no caso de pessoa jurídica estrangeira. Art.
11. O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras especializadas competentes."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A., indicando como
Responsável (eis) Técnico (s) o(s) o Eng. Civ. RICARDO GOMES (sócio), devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As
decisões técnicas inerentes à Modalidade CIVIL deverão ser exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação
quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de "Leigos".2- O profissional acima deverão estar cientes das
cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas,
sobretudo, se infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº
111/2017 do Confea, no caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de
infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos
termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de
infração.Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a:"71.12-0-00 - Serviços de engenharia
(construção civil); 71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia (civil) não especificadas anteriormente; 71.20-1-00 -
Testes e análises técnicas (no âmbito da eng. Civil)", no limite das atribuições profissionais do (a) Responsável Técnico (a) indicado
(a).. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza
(suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente),
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 251/2022
Referência: 2638898/2022
Interessado: HUGO TAVARES ARAUJO

EMENTA: Defere REVISÃO DE ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de reclamação Hugo Tavares Araujo, Considerando que as atribuições iniciais concedidas ao requerente(modalidade
daEngenharia Civil) são as regidas pela pelo ART. 7º DA RES. 218/73 DO CONFEA, COMOBSERVÂNCIA AO SEU ART. 25 E
PARAGRAFO UNICO. Com restrições a: Barragens eDiques; Ferrovias; Portos; Irrigação e Drenagem e Engenharia de Tráfego, a
saber: Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou aoNEGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - o desempenho
das atividades 01 a 18 do artigo 1º destaResolução, referentes a edificações, estradas, pistas derolamentos e aeroportos; sistema de
transportes, deabastecimento de água e de saneamento; portos, rios,canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas
que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que
contribuem para agraduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidasem curso de pós-graduação, na mesma modalidade.
Considerando que o requerente possui o título profissionail de Engenheiro(a) Civil com registro no Crea/AM em 7/6/2006, RNP Nº
0400555417; Considerando que o art. 6º da Resolução nº 1.073, de 2016, prevê que a atribuição inicial de campo de atuação
profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto; Considerando a existências de várias jurisprudência que trata o assunto
referente a "restrição profissional", sendo enfatizado pelo judiciário a frase extraída do site
https://trf-3.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/558016931/apelacao-civel-ap-146094020134036134-sp?ref=serp. "..não pode o apelante
por meio de resolução do conselho profissional, impor restrições, violando o princípio constitucional da legalidade -Outrossim, tal
restrição não coaduna-se com a norma contida no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, in verbis: "é livre o exercício de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja DEFERIDO o
requerimento formalizado pelo(a) Eng. Civil HUGO TAVARES ARAUJO, devendo ser efetuada a revisão de suas atribuições
profissionais referente a Modalidade Civil. Assim sendo, a nova redação passará a ser:"Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/66, nas
competências do(s) Artigo(s) 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33, especificadas pelo Artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea,
combinado com seu Artigo 25, regulamentadas no Artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016 (consolidadas na Resolução nº 1.048/2013
do Confea)".OBS.: Permanece inalterada as atribuições referente ao título de engenheiro de Segurança do Trabalho, ou seja: ART.4º
DA RES.359/91, ACRESCIDO DO ART.4º DARES.437/99, AMBAS DO CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 252/2022
Referência: 2628761/2021 - Auto: 49122/2021
Interessado: J. L. GALVAO GONCALVES

EMENTA: Protocolo: Nº.2628761/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J. L. Galvao Goncalves, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
49122/2021 do(a) interessado(a) J. L. Galvao Goncalves. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 253/2022
Referência: 2628765/2021 - Auto: 49124/2021
Interessado: J. L. GALVAO GONCALVES

EMENTA: Protocolo: Nº. 2628765/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J. L. Galvao Goncalves, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
49124/2021 do(a) interessado(a) J. L. Galvao Goncalves. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 254/2022
Referência: 2632272/2021 - Auto: 49951/2021
Interessado: ELZA FONSECA DE ARAUJO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Elza Fonseca De Araujo, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/10/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
49951/2021 do(a) interessado(a) Elza Fonseca De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 255/2022
Referência: 2635455/2021 - Auto: 250313110/2021
Interessado: Danilo Vasconcelos Cruz

EMENTA: Protocolo:Nº. 2635455/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da
Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Danilo Vasconcelos Cruz, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
250313110/2021 do(a) interessado(a) Danilo Vasconcelos Cruz. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 256/2022
Referência: 2635638/2021 - Auto: 50906/2021
Interessado: M P SERVICOS DE HOTELARIA EIRELI

EMENTA: Protocolo: Nº. 2635638/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2°
da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal M P Servicos De Hotelaria Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50906/2021 do(a) interessado(a) M P Servicos De Hotelaria Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De
Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 257/2022
Referência: 2633702/2021
Interessado: ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

EMENTA: Indefere Protocolo:Nº. 2633702/2021 REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Anderson Ferreira Rodrigues, Diante disso, considera-se não atendido o
que prevê a Res. 1050/13 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora deÉpoca", nos termos em
que se constitui. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre
Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 258/2022
Referência: 2627555/2021 - Auto: 48736/2021
Interessado: DORIANY BARBOSA DE SOUZA

EMENTA: Protocolo: Nº. 2627555/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da
Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Doriany Barbosa De Souza, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública;Considerando o art. 73
da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066,
de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas
físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas
para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº
6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020. Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado. "Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:
"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da
câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso; II -
ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 48736/2021 do(a) interessado(a) Doriany Barbosa De Souza. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve

Página 256/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 259/2022
Referência: 2634853/2021 - Auto: 25031362/2021
Interessado: Vamilda da Silva Caetano

EMENTA: Protocolo:Nº. 2634853/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da
Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Vamilda Da Silva Caetano, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em
seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020. Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência .§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável
judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:
"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da
câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II -
ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de
infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador, posto que a ART
AM20210291294,de 15/12/2021, não atende às providências requeridas pela fiscalização. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
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Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 260/2022
Referência: 2635512/2021 - Auto: 250313111/2021
Interessado: MÁRIO FLÁVIO ANDRADE DE SOUZA

EMENTA: Protocolo: Nº. 2635512/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da
Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Mário Flávio Andrade De Souza, Considerando que a pessoa física "MÁRIO FLÁVIO
ANDRADE DE SOUZA" fora fiscalizada, mediante a seguinte irregularidade: "PESSOA FÍSICA/LEIGA" SENDO RESPONSÁVEL
PELA EXECUTANDO UMA OBRA COMERCIAL. Considerando o disposto no art. 6 alínea 'a' e art. 7 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que, a saber. "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro,arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que
não possua registro nos Conselhos Regionais: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões ementida des estatais, paraestatais,
autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produçãoindustrial e agropecuária; c) estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos
poderão exercer qualquer outra atividade que, porsua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões." Considerando que o fato
gerador consistiu, portanto, no "EXERCÍCIO ILEGAL DAPROFISSÃO - PESSOA FISICA/LEIGO", com base na Alínea 'a' do Art. 6 da
Lei Federal nº 5.194/66, resultando na lavratura do Auto de Infração 250313111/2021, em 17/11/2021, originada de Ação
Fiscalizatória do Tipo "PLANEJAMENTO". "Pessoa física/leiga executando uma obra comercial, área de aproximadamente
100,00m2, fase inicial, situada a rua 31 deMarço, s/n°, Centro, Parintins/AM." Considerando que a empresa recebeu o Auto de
Infração 250313111/2021 em 28/12/2021, conforme a Comprovação de Entrega (CE), entrando com DEFESA na data de
03/01/2022, ou seja, DENTRO DO PRAZO LEGAL DE 10 DIAS, portanto,TEMPESTIVA. Considerando a defesa do(a) autuado(a)
apresenta a ART OBRA OU SERVIÇO NºAM20210293304, registrada pelo profissional Eng. Civil DIEGO EDUARDO CESAR em
29/12/2021, referente ao projeto, tendo como proprietário o Sr. MÁRIO FLÁVIO ANDRADE DE SOUSA. Considerando a defesa
do(a) autuado(a) apresenta a ART OBRA OU SERVIÇO NºAM20210293350, registrada pelo profissional Eng. Civil ANTONIO
CARLOS GOMES MIRANDA FILHO em 30/12/2021, referente a execução. Considerando ainda a ART OBRA OU SERVIÇO Nº
AM20210293350 foi identificado erros de preenchimentos no campo VALOR, onde é colocado o valor de contrato de R$ 1,00,
previsão de término em 01/03/2022, sendo esta divergente da data apresenta no ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO - 2021, nº 109/2021
(anexo ao protocolo fls. 30), que apresenta prazo de 12 (doze) meses, ou seja, 01/10/2021 a 01/10/2022, corrigir ainda o nome do
proprietário, uma vez que na ART AM20210293304 apresenta como contratante MÁRIO FLÁVIO ANDRADE DE SOUSA, CPF:
465.182.662-87, e na ART OBRA OU SERVIÇO Nº AM20210293350 do apresenta como contrate Sr. FLAVIO ANDRADE DE
SOUZA, CPF: 465.182.662-87. Parecendo assim, ser contratante/proprietário distinto, contudo o CPF indica ser a mesma pessoa.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja MANTIDO o Auto de Infração nº250313111/2021, lavrado em desfavor da pessoa física "MÁRIO FLÁVIO ANDRADEDE
SOUZA", em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -PESSOA FISICA/LEIGO" executando atividades da
Engenharia Civil, devendo o(a)autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de
regularização, corrigido na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 261/2022
Referência: 2635524/2021 - Auto: 50875/2021
Interessado: AJURI ENGENHARIA SERVICOS E MONTAGENS LTDA-EPP

EMENTA: Protocolo: Nº. 2635524/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ajuri Engenharia Servicos E Montagens Ltda-epp, Considerando o que prevê a Lei
Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro,  e do engenheiro-
agrônomo consistem em: g) execução de obras e serviços técnicos; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:
"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilida de Técnica (ART)." "Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia." "Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART
é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja
circunscrição for exercida a respectiva atividade." Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: I - ART
complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os
dados anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valordo contrato ou a atividade
técnica contratada, ou prorrogar oprazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não
impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. "Art. 28. A ART relativa à execução de obra
ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações
constantes do contrato firmado entre as partes. "§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em atédez dias após a
liberação da ordem de serviço ou após aassinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o
início da atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que seja MANTIDO o Auto de Infração n°50875/2021, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "AJURI
ENGENHARIA SERVIÇOS EMONTAGENS LTDA-EPP" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRAOU
SERVIÇO", para a execução do Contrato Nº 854/2020, devendo o(a) autuado(a) efetuar opagamento da multa cabível, em razão da
permanência da falta de regularização, corrigida naforma da lei. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 262/2022
Referência: 2637395/2021 - Auto: 250313134/2021
Interessado: AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - AADES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Agência Amazonense De Desenvolvimento Econômico E Social - Aades,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja mantido o Auto de Infração n° 250313134/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "AGÊNCIA AMAZONENSEDE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - AADES diante da irregularidade"EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA
JURÍDICA/LEIGA. Devendo o(a)autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta
deregularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da
Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 263/2022
Referência: 2635250/2021 - Auto: 50798/2021
Interessado: TMN ENGENHARIA EIRELLI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tmn Engenharia Eirelli, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, doarquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:"Art.
1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ouprestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, àArquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART).""Art. 2º - A ART define para os
efeitos legais os responsáveis técnicospelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia.""Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multaprevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, edemais cominações
legais."Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, asaber:"Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, osresponsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviçosrelativos às
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.""Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ouprestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo SistemaConfea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cujacircunscrição
for exercida a respectiva atividade."Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em:I - ART complementar,
anotação de responsabilidade técnica domesmo profissional que, vinculada a uma ART inicial,complementa os dados anotados nos
seguintes casos:a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valordo contrato ou a atividade técnica contratada, ou
prorrogar oprazo de execução; oub) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desdeque não impliquem a
modificação da caracterização do objeto ouda atividade técnica contratada.(...)"Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou
prestação de serviço deveser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordocom as informações constantes do
contrato firmado entre as partes."  1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em atédez dias após a liberação da
ordem de serviço ou após aassinatura do contrato ou de documento equivalente, desde quenão esteja caracterizado o início da
atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 50798/2021, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "TMN ENGENHARIA
EIRELI" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", para a execução do Primeiro Termo
Aditivo de Contrato 013/2020, devendo o(a) autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de
regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 264/2022
Referência: 2633638/2021 - Auto: 50318/2021
Interessado: CONCREENG COM. E SERV. DE CONSTRUCAO LTDA EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Concreeng Com. E Serv. De Construcao Ltda Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de
Infração n° 50318/2021, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "CONCREENG COM. ESERV. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
diante da irregularidade "PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE ESTANDO COM O REGISTRO CANCELADO JUNTO AO CREA-AM".
Devendo o(a) autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível,em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na
forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 265/2022
Referência: 2633667/2021
Interessado: EVELINE GALVAN

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Eveline Galvan, Diante disso, considera-se não atendido o que prevê a
Res. 1050/13 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Eveline Galvan.
Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza
(suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 266/2022
Referência: 2611680/2020
Interessado: MARCOS SANO DE QUEIROZ TAKAHASHI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Marcos Sano De Queiroz Takahashi, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo indeferimento, pois no dia
14/05/2021, foi enviado o ofício 690/2021 - GP/CREA-AM, solicitando o mesmo a apresentar o atestado de capacidade técnica, com
as demais notas fiscais e etc. Foi enviado somente projetos e print de uma email falando de 4 medições aprovadas para emissão de
notas fiscais. Enviado uma diligência, conforme o ofício 2274/2021 -GP/CREA-AM, essa não tivemos retorno. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 267/2022
Referência: 2629520/2021
Interessado: FERNANDO FIGUEIREDO COLLINS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Fernando Figueiredo Collins, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77;Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos;Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;Resolução
nº 1002/02 do Confea - Código de Ética;Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011;Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro.Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantesde toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstaspor
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940,e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ARTserão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada
aapresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou
sua complementação conforme Orientações contidasno Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Fernando Figueiredo Collins. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 268/2022
Referência: 2629523/2021
Interessado: FERNANDO FIGUEIREDO COLLINS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Fernando Figueiredo Collins, Diante disso, considera-se não atendido o
que prevê a Res. 1050/13 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a)
Fernando Figueiredo Collins. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 269/2022
Referência: 2638883/2022
Interessado: MESAQUE CUNHA DE MENDONÇA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de interrupção de registro Mesaque Cunha De Mendonça, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja INDEFERIDO o requerimento de Interrupção
de Registro do (a) profissional, Eng. Amb. MESAQUE CUNHA DEMENDONÇA, por não se enquadrar no inciso II do art. 30 da
Resolução nº 1.007/2003, asaber: "Art. 30. A interrupção do registro é facultado aoprofissional registrado que não pretende exercer
suaprofissão e que atenda às seguintes condições:......II - Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigidaformação
profissional ou para cujo concurso ou processoseletivo tenha sido exigido título profissional de áreaabrangida pelo Sistema
Confea/Crea" . Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 270/2022
Referência: 2618769/2021
Interessado: RAFAELA DE SOUSA NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de interrupção de registro Rafaela De Sousa Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Rafaela De Sousa Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 271/2022
Referência: 2637324/2021 - Auto: 250313129/2021
Interessado: José Bentes de Jesus

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal José Bentes De Jesus, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 250313129/2021, lavrado
em desfavor da pessoa física "JOSÉ BENTES DE JESUS"em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOAFISICA/LEIGO" executando atividades da Engenharia Civil, devendo o(a) autuado(a)efetuar o pagamento da multa cabível,
em razão da permanência da falta deregularização, corrigido na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De
Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 272/2022
Referência: 2637294/2021 - Auto: 250313128/2021
Interessado: Associação Brasileira Dos Franqueados do Centro de Ensino Grau Técnico

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Associação Brasileira Dos Franqueados Do Centro De Ensino Grau Técnico,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja mantido o Auto de Infração n° 250313128/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "ASSOCIAÇÃOBRASILEIRA DOS
FRANQUEADOS DO CENTRO DE ENSINO GRAU TÉCNICO" dianteda irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA JURÍDICA/LEIGA. Devendo o(a) autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de
regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 273/2022
Referência: 2634008/2021 - Auto: 50442/2021
Interessado: COSTAPLAN - CONSTRUCOES LTDA. - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Costaplan - Construcoes Ltda. - Me, Considerando o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, doarquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a
seguir:"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ouprestação de quaisquer serviços profissionais referentes
à Engenharia, àArquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)." "Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicospelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia." "Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multaprevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, edemais cominações
legais."Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, asaber:"Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, osresponsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviçosrelativos às
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ouprestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade." Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em:I - ART complementar,
anotação de responsabilidade técnica domesmo profissional que, vinculada a uma ART inicial,complementa os dados anotados nos
seguintes casos:a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valordo contrato ou a atividade técnica contratada, ou
prorrogar oprazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desdeque não impliquem a
modificação da caracterização do objeto ouda atividade técnica contratada.(...)"Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou
prestação de serviço deveser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordocom as informações constantes do
contrato firmado entre as partes."  1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em atédez dias após a liberação da
ordem de serviço ou após aassinatura do contrato ou de documento equivalente, desde quenão esteja caracterizado o início da
atividade.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 50442/2021 do(a) interessado(a) Costaplan - Construcoes
Ltda. - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 274/2022
Referência: 2633710/2021 - Auto: 50350/2021
Interessado: DISTRIBUIDORA CUNHA A.DOS SANTOS FAUSTINO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78. MANUTENÇÃO do
auto de infração.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Distribuidora Cunha A.dos Santos Faustino, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano: "MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042 calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: reincidência de autuação;II - a
situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo
decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no
caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º
é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou
o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito
emjulgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos: Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 50350/2021 do(a) interessado(a) Distribuidora Cunha A.dos Santos
Faustino. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 275/2022
Referência: 2632676/2021 - Auto: 50077/2021
Interessado: I. B. DA SILVA COMERCIO

EMENTA: MANUTENÇÃO do auto de infração.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal I. B. Da Silva Comercio, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento
da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:reincidência de
autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou
o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa
aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194,
de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo,
respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em
julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a
Câmara entender cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento
válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando
da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido
àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047,
de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 50077/2021 do(a) interessado(a) I. B. Da Silva Comercio.
Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza
(suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 278/279

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:45.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Reunião CEEC - 07/02/2022 das 17:00 as 19:00
Decisão: 276/2022
Referência: 2632769/2021
Interessado: JOSE EUGENIO CASTILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 07 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de registro de art de cargo e função fora de época - res. 1101/2018 Jose Eugenio Castilho, Diante disso, considera-se
não atendido o que prevê a Res. 1050/13 do Confea e Res. 1101/18 (ART de cargo/função fora de época). considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja INDEFERIDO o
requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que se constitui, por vício de origem devido à impossibilidade de
alteração da natureza da ART a registrar (leia-se: não é possível transformar a ART de cargo/função em ART de obra/serviço).
Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza
(suplente), Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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